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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARiA DA FAZENDA

Cº~$ElHO OE RECURSOS TFUBUT!i:fUOS

RESOLUCÃO N° g id- / 2004
SESSÃO -DE :08/ 12 / 2004 221 CÂMARA
PROCESSO DE RECURSO N° 1/807/02
AUTO DE INFRACÃO: 2/200201444
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª !NSTANCIA.
RECORRIDO: FRANCISCO RAIMUNDO DE SOUSA
RELATORA: CONsa REGINEUSA DE AGUIAR M!RANDA

EMENTA: ICMS - MERCADORIA ACOBERTADA POR. NOTA
FISCAL SEiV! SELO DE TRÂPH,S;TO= Conftrma..áa a deeisao
singular de PARCIAL PROCEOENCIA da autuação, tendo
em vista a redução do imposto e reenquadramento da
p-enandad~ c ato continuo, declarada a EXTiNÇÃO DO
PROCESSO em razão do pagamento do crédito tributário.
Decisão com esteio no art.16, inciso 11 da lei 12.670/96 e
aTt.157, art. 188 e 169 do Decreto 24.569/97 com penaJidade
no art.878, inciso I, alínea "c" do mesmo decreto. Recurso
oficiai conhecido e provido em parte por votação unânime e
de acordo com o parecer da douta. Procuradoria Geral do
Estado, modificado oralmente.

RELATÓRIO

A acusação versa sobre o transporte de mercadorias acobertadas por
documento fiscal inidôneo, visto que no momento da abordagem as notas fiscais
estavam sem o Selo de Trânsito, com btlse de cálculo no valor de R.$ 31.705,37
(trinta e um mil, setecentos e cinco reais e trinta e sete centavos )/J
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Para instruir o processo foi acostada as notas fiscais nO 114978 e 114979, emitida por
Moinho Santa Clara Ltda, o Certificado de Guarda de Mercadorias-CGM e o Mandado
de Liberação e Notificação.

A autuada apresentou defesa tempestiva, conforme documento de folhas 34 a 42,que
nao foi apreciada pelo Julgador Singular, tendo se decidido pela parcial procedência
da olltU0I"&n t""l"ln•.• p.m viC!'t~ ~ renllç&n no I'mnn",.o e o rOp.nq"OnrQmonf-n dau uu t.5.~t,j.u •.lir.:Io Iú.AU _ 1 i,h.:f &.!. i:.i. UU ~e.tu UV i= t.JUiJlL ., -iJ_li- f•.U:L•••EiA .•lw ILU •Lã.

pen a lida de.

A autuada, conforme decisão exarada na primeira Instância efetua o pagamento do
crédito tributário.

A Consultoria Tributária ordenou o retomo do processo à Instância Singular para novo
julgamento.

o processo retoma e o julgador singular confirma a procedência da autuação, desta
vez argOlndo que a não aposiçao do selo fiscal não mais caracteriza a inidoneidade
do documento, não existindo penalidade específica, ficando a autuação capitulada no
art.818,VIiI, "d" do Decreto 24.569/97.

o Parecer da Consultoria Tributária, referendado pela douta Procuradoria Geral do
Estado, opina pelo conhecimento do recurso oficial, dar-lhe provimento e reforma a
decisão de 1e1 Instância, decidindo-se pela IMPROCEDÊNCIA. da autuação.

E o re!atório .

VOTO DA RELATORA

Trata-se de auto de infração lavrado por ter o autuante constatado que as notas
fiscais que acobertavam o trânsito das mercadorias nao continham o selo fiscal de
trânsito, razão pela qual forarn consideradas inidôneas.

o julgador Singular decidiu-se pela parcial procedência da autuação, porém
equivocadamente deixou de apreciar a Impugnaçao apresentada pela empresa,
razão pela qual o processo retomou~ para novo julgamento.

A autuada, com base na Parcial Procedência de ia Instância, decisão que foi anulada
pela?" Câmara de Julgamento, efetua o pagamento do créd~o trlbutáriO_;
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Desta feita, foi julgado também parcialmente procedente, porém com base na não
ocorrência da infraçao, tendo em vista que a nao aposição do referido selo fiscal nao
mais caracteriza a inidoneidade do documento fiscal recaindo o contribuinte apenas
em falta decorrente do não cumprimento de formalidade prevista na legislação.

o parecer do Consultor Tributário decide pela improcedência da ação fiscal tendo em
vista se tratar de notas fiscais que acobertavam operação de transito livre de
mercadorias, inexistindo a obrigatoriedade da aposição do selo fiscal de trânsito.

Sabemos que a ausência do selo no documento fiscal, não mais torna o mesmo
inidOneo, conforme a nova redação dada ao artigo 16 da Lei 12.670/96 através do
artigo 10, inciso ! da Lei 13.068/2000. Porém, observando as notas fiscais ,
verlfitamos Que tOiís1a mertadoria suieita ao recolhimento ai"itedoado. li Amido dee ~ & .:

Milho ••, cujo imposto deixou de ser recoihldo antecipadamente.

Assim, realmente o contribuinte é o responsável pelo recolhimento do imposto, não
em função da Inidoneidade do documento mas sim por não ter efetuado o
recolhimento d~"ido~ quando da passagem pelo Posto FiscaL

No caso vertente, salientamos que a penalidade aplicada está capitulada no art.878,
inciso I, alínea "c" do Decreto 24.569/97

Diante do exposto, voto pelo conhecimento do recurso oficial, dou-lhe parcial
pmvimento e decido pala Parcial Procedência do feito fiscal, conforme o primeiro
julgamento de 1~ Instância e , ato contfnuo declaro a Extinção do processo em razão
do pagamento do crédito tributário, conforme o parecer da douta Procuradoria Gerai
do Estado, modificado oralmente.

É o voto .

DECISÃO

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é recorrente C~LU LA DE
JULGAMENTO DE 1S INSTANCIA e recorrido FRANCISCO RAIMUNDO DE SOUSA.

Resolvem os membros da 2a Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso oficial, dar-lhe parcial provimento, para
decidir pela. PARCIAL PROCEDÊNCIA do feito fiscal, conforme o primeiro julgamento
de 1a instância e, ato continuo, declarar a EXTINÇAo do processo em razão do
pagamento do crédito tributário, nos termos do voto da Conselheira Relatora e de
acordo com o oarecer da douta Procuradoria Geral do Estado. modificado oralmente.. . ~
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SALA DAS SESSÕES DA. 2êA CÂMARA DE ~ULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRiBUTARiaS, em Fortal1Üiôosl,\de dezembro de 2.004.

osva'doffl;f; Rebouças
PRESIDENTE

U !?:.A
tirade f{ntos Filh o

Vanessa Albuquerque Valente
CONSELHEIRA

~.I'> 1 \. L,- T J c oL..VÕ"lfl.
Rodolhi Licurgo Tertuliano de Oliveira
COt SElHEIRO

j(dt'1A~".-( ~ ~
-1ldebrando Holanda J&tior f
CONSELHEIRO

Regineusa
CONSElH

D~I .. p-~ Gou clmelre erelra mas
CONSELHEIRA

..~ G-=~~ t
sé arlá Vieira (M~ ~
ON ElHE!RO

EI~1rp~~redO Sã
CONSELHEIRA

• Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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